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LEI Nº 1244, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
  

AUTORIZA A URBANIZAÇÃO DE LOTES E 
DOAÇÃO AO MUNICÍPIO PARA ARRUAMENTO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais: 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Mauá aprovou 

e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a urbanizar e receber em 

arruamento Fração do Lote Rural nº 141 da 10ª Secção Santo Cristo, com área de 
1.039,72 (um mil, trinta e nove metros e setenta e dois decímetros quadrados) de uma 
área total de 23.093,29 (vinte e três mil, noventa e três metros e vinte e nove decímetros 
quadrados), da Matrícula 6483, Oficio de Registro Público de Tuparendi – RS, Comarca 
de Santa Rosa – RS. 

 
a) DESTINO DAS ÁREAS: Serão desmembradas em 4 áreas distintas com 

seus devidos proprietários e futuramente uma das partes será urbanizada, assim 
caracterizados: 
 

 
DENOMINAÇÃO 

 
LOTE URBANO Nº 05 DA QUADRA Nº 28 
PROPRIETÁRIOS: FLAVIO LUIZ ROHRIG E INES AMELIA ROHRIG 
ÁREA: 1.116,35m² (um mil cento e dezesseis metros e trinta e cinco decímetros 
quadrados). 
CONFRONTAÇÕES: Confronta ao NORTE com o Lote nº 02 de propriedade da Srª Irma 
Gambin Zamberlan, viúva, e nº 03 de propriedade do Sr. Valcir Gasparetto, divorciado, 
perfazendo 50,50m, ao SUL com a Rua 9 de Julho em 49,40m, a LESTE com o Lote nº 
04 de propriedade do Sr. Milton Roque Rohrig e Laura Lucia Ruckhaber Rohrig em 
22,40m e a OESTE com a Rua Borges de Medeiros em 22,30m. 
SITUAÇÃO: O lote nº 05 da quadra nº 28 situa-se ao lado par da Rua Borges de 
Medeiros e faz esquina com a Rua 9 de Julho. 
 
ARRUAMENTO: Rua Borges de Medeiros 
PROPRIETÁRIOS: FLAVIO LUIZ ROHRIG E INES AMELIA ROHRIG 
ÁREA: 226,50m² (duzentos e vinte e seis metros e cinquenta decímetros quadrados). 
CONFRONTAÇÕES: Confronta ao NORTE com a Rua Borges de Medeiros em 7,50m, 
ao SUL com a Rua Borges de Medeiros em 7,50m, a LESTE parte com a Rua 9 de Julho 
e parte com o Lote nº 05 de propriedade do Sr. Flavio Luiz Rohrig e s/m Ines Amelia 
Rohrig perfazendo 30,20m e a OESTE com o eixo da Rua Borges de Medeiros em 
30,20m. 
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ARRUAMENTO: Rua 9 de Julho 
PROPRIETÁRIOS: FLAVIO LUIZ ROHRIG E INES AMELIA ROHRIG 
ÁREA: 390,26m² (trezentos e noventa metros e vinte e seis decímetros quadrados). 
CONFRONTAÇÕES: Confronta ao NORTE com o Lote nº 05 de propriedade do Sr. 
Flavio Luiz Rohrig e s/m Ines Amelia Rohrig em 49,40m, ao SUL com a Rua 9 de Julho 
em 49,40m, a LESTE com a Rua 9 de Julho em 7,90m e a OESTE com a Rua Borges 
de Medeiros em 7,90m. 
 
CONFRONTAÇÕES DO QUARTEIRÃO Nº 28: Confronta ao NORTE com a Rua 
Marcelino Gambin, ao SUL com a Rua 9 de Julho, a LESTE com a Rua Amália Cervo e 
a OESTE com a Rua Borges de Medeiros. 
 

 
DENOMINAÇÃO 

 
LOTE URBANO Nº 12 DA QUADRA Nº 29 
PROPRIETÁRIA: MARLI TEREZINHA ROHRIG PASINI 
ÁREA: 1.810,00m² (um mil oitocentos e dez metros quadrados). 
CONFRONTAÇÕES: Confronta ao NORTE com a Rua 9 de Julho em 61,50m, ao SUL 
em linha reta quebrada sendo 12,50m com o Lote nº 10 de propriedade do Sr. Flavio 
Luiz Rohrig e s/m Ines Amelia Rohrig e 46,50m com a área de Clarindo Francisco Ames 
e s/m Maria Madalena Ames, a LESTE em linha reta quebrada sendo 2,50 com a área 
de Clarindo Francisco Ames e s/m Maria Madalena Ames e 28,50m com a Rua Amália 
Cervo e a OESTE com os lotes nº 05 e nº 06 da quadra nº 29 de propriedade do Sr. 
Nestor Cesar Rohrig, solteiro, em 33,50m. 
SITUAÇÃO: O Lote nº 12 da quadra nº 29 situa-se ao lado par da Rua 9 de julho e faz 
esquina com a Rua Amália Cervo. 
 
ARRUAMENTO: Rua 9 de Julho 
PROPRIETÁRIA: MARLI TEREZINHA ROHRIG PASINI 
ÁREA: 260,00m² (duzentos e sessenta metros quadrados). 
CONFRONTAÇÕES: Confronta ao NORTE em linha reta quebrada com a Rua 9 de 
Julho perfazendo 61,50m, ao SUL com o Lote nº 12 de propriedade da Srª Marli 
Terezinha Rohrig Pasini, viúva, em 61,50, a LESTE com a Rua Amália Cervo em 4,30m 
e a OESTE em linha reta quebrada com a Rua 9 de Julho, perfazendo 4,30m. 
 
ARRUAMENTO: Rua Amália Cervo 
PROPRIETÁRIA: MARLI TEREZINHA ROHRIG PASINI 
ÁREA: 162,96m² (cento e sessenta e dois metros e noventa e seis decímetros 
quadrados). 
CONFRONTAÇÕES: Confronta ao NORTE com a Rua 9 de Julho em 5,00m, ao SUL 
com a área de Clarindo Francisco Ames e s/m Maria Madalena Ames em 5,00m, a 
LESTE com a Rua Amália Cervo em 32,80m e a OESTE parte com o Lote nº 12 de 
propriedade da Srª Marli Terezinha Rohrig Pasini, viúva, em 28,50m e parte com a Rua 9 
de Julho em 4,30m, perfazendo 32,80m. 
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CONFRONTAÇÕES DO QUARTEIRÃO Nº 29: Confronta ao NORTE com a Rua 9 de 
Julho, ao SUL com a Rua Gregório Bondarenco, a LESTE com a Rua Amália Cervo e a 
OESTE com a Rua Borges de Medeiros. 
 
ÁREA REMANESCENTE 

 
FRAÇÃO DO LOTE RURAL Nº 141 DA 10ª SECÇÃO SANTO CRISTO: 
PROPRIETÁRIOS: MUNICIPIO DE PORTO MAUÁ com a área de 12.210,00m²; 
MILTON ROQUE ROHRIG e s/m LAURA LUCIA RUCKHABER ROHRIG com a área de 
1.109,24m² e FLAVIO LUIZ ROHRIG e s/m INES AMELIA ROHRIG com a área de 
5.807,98m². 
ÁREA: 19.127,22m2 (dezenove mil cento e vinte e sete metros e vinte e dois decímetros 
quadrados).  

 
CONFRONTAÇÕES: Confronta ao NORTE em linha reta quebrada, sendo parte com o 
Lote nº 07 da quadra nº 29 de propriedade do Sr. Marcos José Pasini e parte com a área 
de Clarindo Francisco Ames e s/m Maria Madalena Ames, ao SUL com a Rua Andréia 
Zanini, a LESTE com a Rua Amália Cervo e a OESTE em linha reta quebrada sendo 
parte com a Rua Borges de Medeiros e parte com os Lotes nºs 07, 08 e 09 da quadra nº 
29.  
 
 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, RS, EM 29 DE 

SETEMBRO DE 2015. 
 
 

 
GUERINO PEDRO PISONI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
VICENTE LUIZ PISONI 
Secretário de Administração e Finanças 
 
 
 
 
 


